
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0590/2024 

 

 Rio de Janeiro, 09 de abril de 2024. 

 

Processo nº 5020479-17.2024.4.02.5101, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autora 61 anos, com quadro clínico de lesão impalpável em mama 

esquerda, ACR Bi-Rads (4), (Evento 1, ANEXO2, Página 19 a 22), solicitando o fornecimento de 

Consulta em Oncologia/ Ambulatório 1ª vez – Mastologia e tratamento oncológico (Evento 1, 

INIC1, Página 8). 

                           As causas dos nódulos são diversas, pois o termo é genérico, podendo incluir 

alterações benignas assim como o câncer de mama. Os nódulos mamários podem aparecer em 

qualquer fase da vida. O fibroadenoma, que é o tumor benigno mais frequente, é mais comum em 

mulheres jovens com idades entre 20 e 50 anos. Eles tendem a aumentar de volume quando a mulher 

engravida e a regredir na menopausa”. Já os nódulos que indicam um câncer são mais prevalentes 

em mulheres após os 50 anos. Por isso, um nódulo mamário em uma mulher de 65 anos, por exemplo, 

é mais frequentemente diagnosticado com câncer de mama do que um nódulo mamário em uma 

mulher com 40 anos, mas isso não quer dizer que não existam casos de câncer de mama em mulheres 

jovens1. 

  O Breast Imaging Reporting and Data System (BI-RADS®), elaborado pelo 

American College of Radiology desde 1992, é um guia de recomendações para padronização de 

laudos de exames de imagem da mama. A (categoria 4) apresenta ampla variação no risco de 

malignidade (2% a 95%)2. 

  As calcificações mamárias são depósitos de cálcio que se mobilizam do sangue para 

os tecidos, aí sofrendo alterações do pH, fixam-se sob a forma de sais de cálcio. Há dois tipos de 

calcificações: as compostas de oxalato de cálcio dihidrato – são calcificações ácidas, birrefrigentes, 

de forma poliédricas que ocorrem em 10 a 15 % dos casos e em 90% das vezes relacionam-se à 

condições benignas. O outro tipo de calcificação decorre da deposição de fosfato de cálcio em tecido 

necrosado ou produtos de secreção e contribui com mais de 70% dos achados mamográficos. As 

calcificações são classificadas segundo os tipos e sua distribuição: tipos de calcificações - benignas, 

intermediárias e provavelmente malignas3. 

           A mastologia é a especialidade médica que estuda, previne, diagnostica e trata as 

doenças, alterações congênitas e adquiridas das mamas ou a elas relacionadas, promovendo e 

executando, à luz do que dispõe a Ciência Médica, os meios terapêuticos – cirúrgicos, reparadores e 

clínicos - necessários4.  

                                                      
1 Ministério da Saúde. Blog da Saúde. Especialista orienta sobre a diferença entre nódulo benigno e câncer de mama. Publicado em 14 

de junho de 2013. Disponível em: <http://www.blog.saude.gov.br/promocao-da-saude/32492-especialista-orienta-sobre-diferenca-entre-
nodulo-benigno-e-cancer-de-mama>. Acesso em: 09 abr. 2024. 
2 Scielo. BITENCOURT, A. G. V. Classificar as lesões mamárias da categoria BI-RADS 4 

pela ressonância magnética em subdivisões: é viável? Radiol Bras. 2016 Mai/Jun;49(3):V. Disponível em: < 
http://www.scielo.br/pdf/rb/v49n3/pt_0100-3984-rb-49-03-000V.pdf>. Acesso em: 09 abr. 2024. 
3 Scielo. Calcificações mamárias: quando biopsiar? Rev. Assoc. Med. Bras. vol.47 no.1 São Paulo jan./mar. 2001. Disponível em: < 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-42302001000100012>. Acesso em: 09 abr. 2024.  
4 Sociedade Brasileira de Mastologia. Disponível em: <http://www.sbmastologia.com.br/medicos/o-que-e-sbm/>. Acesso em: 09 abr. 

2024.  
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De acordo com a Portaria Conjunta nº 5, de 18 de abril de 2019, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Mama, é considerado um câncer de relativo 

bom prognóstico, quando diagnosticado e tratado precocemente. No entanto, quando diagnosticado 

em estágios avançados, com metástases sistêmicas, a cura não é possível. As opções terapêuticas do 

câncer de mama incluem cirurgia do tumor primário, avaliação do acometimento axilar e radioterapia 

como forma de tratamento local e o tratamento medicamentoso sistêmico (quimioterapia, inclusive 

hormonioterapia). Hospitais gerais com serviço de cirurgia ou de cirurgia oncológica podem realizar 

o diagnóstico, tratamento cirúrgico e acompanhamento de doentes com achado incidental de tumores 

mamários. Já os hospitais habilitados como UNACON ou CACON têm as condições para o 

tratamento cirúrgico e clínico de doentes com câncer de mama em todos os estágios da doença5. 

  Diante do exposto, informa-se que Consulta em Oncologia/ Ambulatório 1ª vez – 

Mastologia e tratamento oncológico estão indicados ao manejo da condição clínica da Autora - 

lesão impalpável em mama esquerda ACR Bi-Rads (4) (Evento 1, ANEXO2, Página 19 a 22). Além 

disso estão cobertos pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 

constam: consulta médica em atenção especializada, tratamento clínico de paciente oncológico, 

tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os seguintes 

códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto 

na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES).   

  No que tange ao acesso no SUS, a Atenção Oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)6.  

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

                                                      
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 5, de 18 de abril de 2019. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de 

Mama. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/ddt/ddt-carcinoma-de-mama_portaria-conjunta-n-5.pdf >. 

Acesso em: 09 abr. 2024. 
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

09 abr. 2024. 
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Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde7. 

  Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para a Autora solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Mastologia- 

(Oncologia), solicitada pelo SMS CMS Rodolpho Rocco, para tratamento de neoplasia de mama, 

com situação: Em fila. 

               Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo 

utilizada. Contudo, ainda sem a resolução da demanda. 

 

É o Parecer 

Ao 10º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
7BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 09 

abr. 2024. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


